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INDICAÇÃO 

 
Ampliação do número de ônibus no transporte público 
municipal, especialmente nos horários de pico, com reforço 
operacional nos Terminais Santo Antônio e São Paulo. 

 
 

CONSIDERANDO que o transporte público coletivo constitui serviço essencial, 
indispensável à garantia do direito constitucional de ir e vir e ao pleno exercício das 
atividades laborais da população; 
 
CONSIDERANDO que a eficiência, regularidade e continuidade do serviço público 
são princípios basilares da Administração Pública, devendo ser assegurados com 
qualidade e planejamento adequado da demanda; 
 
CONSIDERANDO que este Vereador vem sendo reiteradamente procurado por 
diversos munícipes que relatam filas extensas nos pontos de ônibus, especialmente 
nos horários de pico, evidenciando sobrecarga do sistema; 
 
CONSIDERANDO que os Terminais Santo Antônio e São Paulo concentram 
significativo fluxo diário de passageiros, funcionando como eixos estruturais da 
mobilidade urbana do Município; 
 
CONSIDERANDO que a insuficiência de veículos em circulação nos horários de 
maior demanda tem ocasionado atrasos frequentes, comprometendo a 
pontualidade dos trabalhadores, estudantes e demais usuários do transporte 
coletivo; 
 
CONSIDERANDO que a superlotação e o tempo excessivo de espera impactam 
negativamente na qualidade de vida da população, além de gerar insegurança e 
desgaste físico e emocional aos usuários; 
 
CONSIDERANDO que a ampliação do número de ônibus em circulação nos horários 
de pico representa medida estratégica de gestão, capaz de otimizar o fluxo de 
passageiros, reduzir filas e garantir maior dignidade aos cidadãos; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320030003900380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://camarasorocaba.sp.gov.br/


Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 
 
INDICO ao Executivo Municipal  para que realizada análise técnica para aumento do 
número de ônibus no transporte público municipal, especialmente nos horários de 
pico, com reforço operacional prioritário nos Terminais Santo Antônio e São Paulo, 
a fim de assegurar maior eficiência, pontualidade e qualidade na prestação do 
serviço à população de Sorocaba. RM005865 

 

Sorocaba, 03 de Junho de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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